
 
 

SENADO FEDERAL 
(*)PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 471, DE 2011 

Dispõe sobre a restituição de contribuição social a que 
se refere o § 2º do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, que dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá 
outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
 

“Art. 31. ...................................................................... 
...................................................................................... 
 
§ 7º O contribuinte pessoa jurídica faz jus à restituição a que se 

refere o § 2º deste artigo no prazo máximo de trinta dias, contados da 
data do protocolo do pedido, nos termos do regulamento. 

 
§ 8º A restituição será acrescida de juros na forma do disposto no 

§ 4º do art. 89 desta Lei.” (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(*) Avulso republicado em 12/08/2011 para correção da data de publicação 
no DSF. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que apresentamos visa a preencher uma lacuna contida na 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que determina a restituição de valores recolhidos 
antecipadamente à Receita Federal e não compensados pelas empresas cedentes de 
mão de obra, mas sem estabelecer prazo para tal. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição não traz qualquer alteração nos 
valores das contribuições devidas nem no seu processo de arrecadação, limitando-se a 
explicitar na Lei o mandamento constitucional de imediata restituição dos valores não 
devidos pelo contribuinte, recolhidos em seu nome pelo responsável tributário.  

A retenção prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91 encontra amparo no § 7º do 
art. 150 da Constituição Federal e tem por objetivo assegurar a arrecadação sonegada 
por empresas desonestas, assim como devolver ao contribuinte em dia com suas 
obrigações fiscais, o saldo remanescente após efetivadas as devidas compensações. 

Como a Lei não fixa prazo algum para a restituição das importâncias retidas, 
no montante de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura referente aos serviços 
prestados pela empresa fornecedora de mão de obra, a Receita Federal não efetiva ou 
retarda indefinidamente a restituição, o que representa desequilíbrio inaceitável na 
relação entre o contribuinte e o Fisco. 

Tal situação, relatada por empresários, além de punir o bom contribuinte, 
que arrecada regularmente suas contribuições e faz jus à restituição, compromete a 
segurança jurídica e a capacidade contributiva de tais empresas e ofende frontalmente o 
que estabelece o citado § 7º do art 150 da Constituição Federal, que assegura a imediata 
e preferencial restituição de tais valores. 

Entendemos que a alteração proposta se reveste de fundamentos de justiça 
e equidade e aperfeiçoa o ordenamento jurídico, razões pelas quais contamos com o 
apoio de nossos Pares. 

Sala das Sessões, 

 

Senador FERNANDO COLLOR  

 



 3

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção II 
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

........................................................................ 

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso 
não se realize o fato gerador presumido.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO X  

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES  
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Art. 31.  A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da 

empresa cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil 

imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia, observado o 

disposto no § 5o do art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

§ 1o  O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da 

empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas 

à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço. 

(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 1o  O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 

estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos 

seus segurados. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 2o  Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 

anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 

§ 3o  Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 

realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, 

quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 

§ 4o  Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 

estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços: (Redação dada pela Lei nº 9.711, 

de 1998). 

I - limpeza, conservação e zeladoria; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 
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II - vigilância e segurança; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

III - empreitada de mão-de-obra; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 

1974. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 5o  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para 

cada contratante. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 6o  Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 

artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei no 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de 

cada uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Incluído 

pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

 

 

 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 

decisão terminativa.) 

 

Publicado no DSF em 12/08/2011. 
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